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$UW�� ���Fica considerado como de utilidade pública, para o Município de 

Divinópolis, a Associação de moradores do bairro são Luiz – AMBASAL. 
 
�
$UW�����Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em 

vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 23 de junho de 1987. 
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